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PORTARIA DGA N. 59, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

 
Designa servidores para atuarem como 
Gestores e Fiscais dos contratos 
administrativos celebrados no âmbito do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, 
na forma que especifica. 

 
 
O DIRETOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª 
REGIÃO, no uso da competência delegada pelo Ato GP n. 57, de 07 de outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública acompanhar e fiscalizar, por representantes 
formalmente designados, a execução dos contratos celebrados, atividade esta que é desenvolvida 
sem prejuízo das atividades normalmente desenvolvidas; 

CONSIDERANDO que, para a atividade de fiscalização, devem ser observadas as disposições do 
Ato GP n. 27, de 3 de dezembro de 2012, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º No Contrato n. 087/2024, Processo Administrativo Proad n. 50.090/2024, referente ao 
Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o TRT da 2ª Região, o TRT da 12ª Região e 
o TRT da 7ª região para disponibilização do sistema Argos Poupa Convênios, ficam designados os 
servidores abaixo: 

I – Alexandre Aguena Arakaki, matrícula 133.264, como Gestor Titular; 

II – Hudson Lincoln Gomes dos Santos, matrícula 127.574, como Gestor Substituto; 

III – Daniel Leonardo de Oliveira Costa, matrícula 173.908, como Fiscal Titular; 

IV – Elton dos Santos Morais, matrícula 177.741, como Fiscal Substituto. 

Art. 2º No Contrato n. 123/2024, Processo Administrativo Proad n. 20.584/2024, referente ao termo 
de compromisso que entre si celebram o TRT da 2 Região e a Fraternidade Santo Agostinho para 
consignação facultativa em folha de pagamento das mensalidades de servidores e pensionistas 
desta Justiça, ficam designados os servidores abaixo: 

I – Sueli Conceição de Queiroz, matrícula 58.645, como Gestora Titular; 
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II – Leila Alves Machado de Souza, matrícula 73.334, como Gestora Substituta; 

III – João Gabriel Trivellato França, matrícula 159.212, como Fiscal Titular; 

IV – Nara Cristina Nunes de Rezende, matrícula 172.561, como Fiscal Substituta. 

Art. 3º No Contrato n. 129/2024, Processo Administrativo Proad n. 45.013/2024, referente ao 
Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o TRT da 2ª Região, o TRT da 12ª região e o 
TRT da 18ª região para disponibilização do sistema Argos Poupa Convênios, ficam designados os 
servidores abaixo: 

I – Alexandre Aguena Arakaki, matrícula 133.264, como Gestor Titular; 

II – Hudson Lincoln Gomes dos Santos, matrícula 127.574, como Gestor Substituto; 

III – Daniel Leonardo de Oliveira Costa, matrícula 173.908, como Fiscal Titular; 

IV – Elton dos Santos Morais, matrícula 177.741, como Fiscal Substituto. 

Art. 4º No Contrato n. 130/2024, Pregão Eletrônico nº 004/2024 e Processo Administrativo Proad n. 
27.413/2024, referente à contratação de aquisição de impressoras multifuncionais monocromáticas, 
com garantia e suporte onsite por 60 (sessenta) meses, ficam designados os servidores abaixo: 

I – Alexandre Gomes Barriento, matrícula 135.658, como Gestor Titular; 

II – Alexandre Braga Mendonça, matrícula 146.145, como Gestor Substituto; 

III – Rogério de Oliveira, matrícula 79.049, como Fiscal Titular; 

IV – César Hernandes Fernandes Casanova, matrícula 145.378, como Fiscal Substituto. 

Art. 5º No Contrato n. 134/2024, Pregão Eletrônico nº 055/2024 e Processo Administrativo Proad n. 
40.582/2024, referente ao fornecimento e atualização de licenças do software leitor de telas JAWS, 
incluindo contratação de serviço SMA (Sotfware Maintenance Agreement) e fornecimento de 
dispositivos externos Hardlock Dongle USB, ficam designados os servidores abaixo: 

I – Alexandre Gomes Barriento, matrícula 135.658, como Gestor Titular; 

II – Alexandre Braga Mendonça, matrícula 146.145, como Gestor Substituto; 

III – Luiz Fernando de Paula Pereira, matrícula 165.620, como Fiscal Demandante Titular; 

IV – Ivo Cleiton de Oliveira Ramalho, matrícula 128.740, como Fiscal Demandante Substituto; 

V – Reginaldo Poças Belila, matrícula 147.630, como Fiscal Técnico Titular; 

VI - Bruno Pereira Oliveira Santos matrícula 152.528, como Fiscal Técnico Substituto. 

Art. 6º No Contrato n. 136/2024, Processo Administrativo Proad n. 47.847/2024, referente à 
contratação dos serviços de elaboração de projeto estrutural para a instalação de equipamentos de 
ar condicionado no pavimento térreo do Fórum Trabalhista de Osasco, ficam designados os 
servidores abaixo: 
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I – Elaine Caire, matrícula 96.482, como Gestora Titular; 

II – Lícia Oliveira do Nascimento, matrícula 132.780, como Gestora Substituta; 

III – Diogo Oliva Vivaldini, matrícula 176.222, como Fiscal Técnico Titular; 

IV – José Inácio de Araújo Specht, matrícula 178.888, como Fiscal Técnico Substituto. 

Art. 7º No Contrato n. 137/2024, Pregão Eletrônico nº 051/24 e Processo Administrativo Proad n. 
39.979/2024, referente à contratação de execução de avaliação ergonômica preliminar (AEP), 
ficam designados os servidores abaixo: 

I – Patrícia Fraga da Cruz, matrícula 153.060, como Gestora Titular; 

II – Michele Brasil Nobre Chaves Zanon, matrícula 159.204, como Gestora Substituta; 

III – André Lofrano Malagutti, matrícula 119032, como Fiscal Titular; 

IV – Aparecida Creuza Vido, matrícula 90.506, como Fiscal Substituta. 

Art. 8º No Contrato n. 138/2024, Processo Administrativo Proad n. 60.605/2024, referente ao Termo 
de adesão ao Acordo de Cooperação Técnica nº 131/2024, referente a implementação do 
"compromisso de apoio institucional à empregabilidade de adolescentes, jovens e adultos 
provenientes do Programa Novos Caminhos/CNJ-TST-CSJT", fica designado o servidor abaixo: 

I – Rodrigo Lopes Nabarreto, matrícula 133.051, como Gestor Titular. 

Art. 9º No Contrato n. 139/2024, Processo Administrativo Proad n. 62.406/2024, referente à 
contratação de empresa para fornecimento de solução de videowall, ficam designados os 
servidores abaixo: 

I – Elaine Caire, matrícula 96.482, como Gestora Titular; 

II – Lícia Oliveira do Nascimento, matrícula 132.780, como Gestora Substituta; 

III – Sidney dos Santos Lima, matrícula 78.530, como Fiscal Titular. 

IV - Wagner Altomare Poli dos Santos, matrícula 104.132, como Fiscal Substituto. 

Art. 10. No Contrato n. 143/2024, Processo Administrativo Proad n. 62.319/2024, referente à 
aquisição de mobiliários, ficam designados os servidores abaixo: 

I – Mauro Sérgio Siqueira César, matrícula 115.967, como Gestor Titular; 

II – Samuel Teixeira Magnani, matrícula 159.140, como Gestor Substituto; 

III – Leonel Delalana Júnior, matrícula 148.008, como Fiscal Titular; 

IV – Renato Mascarenhas Malaguti, matrícula 123.854, como Fiscal Substituto. 
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Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e cumpra-se. 

São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

Rômulo Borges Araújo 
Diretor-Geral da Administração 

 
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


